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Distrito Policial - Jabaquara
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Vistos. 

Trata-se de pedido de reconhecimento da prescrição da pretensão 

executória formulado em favor do(a) sentenciado(a). Houve manifestação favorável do 

Ministério Público.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

O caso é de reconhecimento da prescrição.

Primeiramente importante ressaltar que a prescrição da pretensão 

executória, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou 

depois de improvido o recurso ministerial, regula-se pela pena aplicada (art. 110, § 1º, CP) 

e começa a correr a partir do trânsito em julgado para ambas as partes, para todos os 

casos em que o trânsito em julgado para a acusação tenha ocorrido a partir de 11/11/20, 

conforme entendimento fixado na   tese do tema 788 do STF.

Decorrido o prazo prescricional de 04 anos, a contar do trânsito em 

julgado para ambas as partes (fls. 01), sem que o executado tenha iniciado o cumprimento 

das penas e não se verificando a superveniência de causa suspensiva ou interruptiva, 

reconheço a prescrição da pretensão executória estatal, e julgo extinta a punibilidade  

do(a) sentenciado(a), em relação ao processo nº  0007495-73.2018.8.26.0161, da 1ª 

Vara Criminal do Foro de Diadema, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 

109, inciso V, todos do Código Penal. 
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Se necessário, EXPEÇA-SE alvará de soltura clausulado ou 

contramandado de prisão. 

Expeça-se o necessário.

Anote-se. Comunique-se. Após, arquivem-se os autos.

Servirá esta sentença, por cópia digitalizada, como ofício, para os 

devidos fins.

P.I.C.

São Paulo, 09 de junho de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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